
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
 

Processo nº: 1279/2023 
Tipo de licitação – Pregão eletrônico - SRP 
Data da sessão: 01 de setembro de 2023 
Horário: 09:00hs (nove horas - Horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

Torna-se público que que Fadepe – Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, sediado a Rua José Lourenço Kelmer, 1357, São Pedro, Campus da 
Universidade Federal de Juiz de Fora / Prédio do Critt, Juiz de Fora-MG, CEP: 36036-330,  realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de 
execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro 
de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 
2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 
2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 
2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
solução de tecnologia da informação de equipamentos de informática., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços 

2 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 



 

 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para bens 
e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com processo 
produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do 
Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 



 

 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 
16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência. 

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

5 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor  unitário  item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento da solução. 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do 
quanto demandado e executado, concomitantemente com a realização, se 



 

 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 
do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer a solução nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 



 

 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$5,00 (cinco reais).  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 



 

 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos 
seguintes termos: 

7.25.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno 
porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

7.25.1.1.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

7.25.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

7.25.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei 
nº 8.248, de 1991. 

7.25.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1, na ordem de 
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance 
para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor 
do certame. 

7.25.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer motivo, 
serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 7.25.1.2, 



 

 

na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, 
aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja exercido. 

7.25.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.27.1.1. por empresas brasileiras;  

7.27.1.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.1.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital.. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. A Proposta de preço – Anexo I deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores 
adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 



 

 

8.3. A inexequibilidade dos valores não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e não sendo possível 
a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada, antes de findo o prazo  

8.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 



 

 

8.10.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 
haja majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da solução ou da área especializada no objeto. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

8 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União ( https://certidoes.cgu.gov.br/ ) 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 



 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8.  Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  



 

 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 

9.11.  Qualificação Técnica:  

 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e/ou prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, vedado o auto atestado, compreendendo os 
requisitos abaixo relacionados 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas: 



 

 

9.11.1.1.1. Entende-se por compatibilidade das características, o 
fornecimento de no mínimo 30% (trinta por cento), a quantidade 
de equipamentos ofertada na proposta; e/ou dos prazos, o 
fornecimento do quantitativo dentro dos prazos contratados 

9.11.1.1.2. Os atestados deverão conter: 

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição 
emitente (CNPJ, endereço, telefone);  

b) Local e data de emissão;  
c) Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável 

pela veracidade das informações;  
d) Período da execução da atividade.  

9.11.1.1.3. Para atendimento do quantitativo indicado no item 9.11.1.1.1, é 
admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com 
as características do objeto da licitação. 

 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante  

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5, de 2017.   

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços e outras informações pertinentes que vierem a ser solicitadas, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 



 

 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. apresentar Proposta de preço – anexo I, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo de proposta anexo a este 
instrumento convocatório.  

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  
vencedor, para fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 



 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
fornecer a solução com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.6. O prazo de vigência da contratação é o previsto na ata de registro de preços. 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 



 

 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do 
órgão gerenciadores da ata de registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não 
houver disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções: 

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de 0,5% (cinco décimos) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 



 

 

19.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 



 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
elizangela.rosa@fadepe.org.br  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço FADEPE 
localizada na Rua José Lourenço Kelmer, 1357, São Pedro, Campus da Universidade Federal de 
Juiz de Fora / Prédio do Critt, Juiz de Fora-MG, CEP: 36036-33. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico eletrônico 
https://www.gov.br/ (portal de compras do governo federal ) e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço www.fadepe.org.br nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

22.12. A empresa vencedora deverá rejeitar qualquer pedido / solicitação de compra do objeto 
ora contratado que não tenha partido do Setor de Aquisições da FADEPE, exceto se formalmente 
autorizada para tal, por meio de documento específico.”  

22.13. Em atendimento às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei geral de proteção de dados 
- LGPD) , os dados pessoais coletados, decorrentes do credenciamento por meio deste edital 
permanecerão salvos na base de dados interna da Contratante, enquanto durar a relação 
contratual, e serão utilizados exclusivamente para os fins definidos nos respectivos contratos e 
Ordens de Serviço, mediante autorização de seus titulares, lançada no respectivo instrumento. As 
PARTES atuarão sempre que aplicável, em conformidade com a legislação vigente sobre a 
proteção de dados pessoais e as determinações dos Órgãos Reguladores.  

 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; 

22.14.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

22.14.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

23. XIX - DO FORO  
 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum da Comarca de 
Juiz de Fora/MG.  

 

 

Juiz de Fora, 14 de agosto de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I  
 

 Modelo de proposta  
(papel timbrado da empresa)  

 

Prezados Senhores,  
Proposta que faz a empresa  ____________ inscrita no CNPJ (MF) n. __________, localizada _______, 
CEP ________, para o fornecimento dos serviços abaixo relacionados, de acordo com todas as 
especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. 008/2023 – 
PROCESSO LICITATÓRIO 1279/2023. 
 

Descrição Unidade Qtde R$ Unitário R$ TOTAL 

Computador processador Intel Core i7 12a Geração 
( i7-12700 12-core, 20-thread,  
cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz).  
 
Memória de 16GB, DDR4, 3200MHz; Expansível até 
64G (2 slots UDIMM).  
 
Sistema operacional Windows 11 pro.  
 
Placa de vídeo integrada. SSD de 256GB PCIe 
NVMe M.2.  
 
SEM acompanhar mouse ou teclado. 
 
 Modelo de referência: Dell Vostro Small Desktop 
ou superior 

un 70 

 
 
 
 
 
 
 

Xx,xx 

 
 
 
 
 
 
 

Xxxx,xx 

TOTAL 
 

Xxxx,xxx 

 
 
Valor global  por extenso. Xxxxxx reais e xxxx centavos.  
 
  
Informamos que o(s) valore(s) ofertado(s) inclui(em) todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento fiel e integral do objeto deste Edital e seus anexos, bem como taxas, impostos e 
contribuições parafiscais.   

 
Declaramos, para os devidos fins, ter lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os 
produtos ofertados atendem integralmente às especificações requeridas, constantes no Anexo II – Termo 
de Referência.  
 
Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 
  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (_________) dias.  
 
Local e data: ___________________________________  

  
 

____________________________________________________________  
(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo -  CNPJ)  

 
 



 

 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Aquisição de equipamentos de informática, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, para atendimento a projetos administrados pela FADEPE. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os objetos licitados serão destinados a projetos de pesquisa, extensão e ensino. O ambiente 
universalizado dos projetos de pesquisa, extensão e ensino favorece a ação nas atividades 
acadêmicas, em que docentes e discentes se envolvem em amplo espectro de atuação de 
naturezas e complexidades distintas. Assim, como meio para tais atividades em projetos, é 
sabido que equipamentos para o processamento de dados, análise de informações, discussão 
e compartilhamento dos conhecimentos produzidos, são necessários, justificando desta forma  
a necessidade de aquisições conforme  objetos descritos abaixo.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Tais equipamentos   são essenciais  no   desenvolvimento   de atividades acadêmicas  
impactando positivamente  nos resultados a serem alcançados pelas atividades. Por  
conseguinte, como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de 
interconexão passam por um  ciclo  de  depreciação  natural  diretamente  ligada  a  
modernização  e  a evolução  tecnológica, cabendo  ao  gestor  as  disposições  necessárias  
a  fim  de  garantir a  continuidade  das  informações de forma eficiente. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica conforme dispõe a Lei parágrafo único, do art. 1°, da 
Lei 10.520, de 2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019. 

 

4.2. Assim, o processo de Pregão Eletrônico SRP – menor preço por item  mostra-se o 
mais pertinente ao certame, visto que o objeto deste Termo de Referência são equipamentos 
amplamente difundidos no mercado, com pluralidade de fornecedores, perfeitamente 
caracterizados, e com padrões de qualidade e especificações objetivamente definidos. 

 

 
 



 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Descrição Unidade Qtde R$ máximo 
aceitável 

R$ TOTAL 

Computador processador Intel Core i7 12a Geração 
( i7-12700 12-core, 20-thread,  
cache de 25MB, 2.1GHz até 4.8GHz).  
 
Memória de 16GB, DDR4, 3200MHz; Expansível 
até 64G (2 slots UDIMM).  
 
Sistema operacional Windows 11 pro.  
 
Placa de vídeo integrada. SSD de 256GB PCIe 
NVMe M.2.  
 
SEM acompanhar mouse ou teclado. 
 
 Modelo de referência: Dell Vostro Small 
Desktop ou superior 

un 70 

 
 
 
 
 
 
 

5.038,00 

 
 
 
 
 
 
 

352.660,00 

 

5.1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO 

 

5.1.1. A placa de vídeo deverá ser homologada pela fabricante do microcomputador de forma a 
garantir a perfeita compatibilidade entre o conjunto: Placa-mãe, Bios e Fonte de Energia. 

5.1.2. É obrigatório informar na proposta o modelo do processador ofertado para fins de 
conferência 

5.1.3. Todos os softwares serão fornecidos com as devidas licenças, além do modo de 
restauração do sistema à sua configuração original, com conjuntos completos de drivers 
para todos os dispositivos oferecidos com o microcomputador;  

5.1.4. Todos os drivers deveram estar disponíveis para download no site do fabricante. 

5.1.5. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas;  

5.1.6. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os seus componentes configurados 
de fábrica, atendendo às exigências citadas;  

5.1.7. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão 
ser fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros);  

5.1.8. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;  

5.1.9. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem;  

5.1.10. Todo o conjunto deverá possuir clara identificação da marca do fabricante, contendo o 
mesmo padrão estético e mesma cor predominante, de forma a manter a sobriedade do 
conjunto;  

5.1.11. Os equipamentos deverão estar em linha normal de produção/fabricação, não sendo 
aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes, devidamente comprovado;  



 

 

5.1.12. A simples “repetição” do conjunto de especificações na proposta técnica não garante o 
atendimento integral. Não serão consideradas afirmações sem a devida comprovação. 

5.1.13. A critério, poderá ser solicitada amostra do equipamento para validação das especificações 
Técnicas. 

5.1.14. Deverá ser apresentado junto à proposta comercial o catálogo completo do(s)equipamento(s) 
ofertado(s) ou manuais/declarações do Fabricante contendo todas as informações técnicas 
correspondentes ao equipamento (modelo) ofertado na proposta para a devida análise da 
especificação técnica, sob pena da desclassificação da proposta comercial. Havendo dúvida 
na análise técnica, poderão ser realizadas diligências no site do Fabricante do equipamento 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Para a decisão quanto à aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro examinará a melhor 
classificada, no que se refere à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para 
a contratação e com as especificações técnicas do objeto. 

6.2. A proposta apresentada pela empresa, deverá contemplar os valores finais dos bens, já 
incluídas as despesas relativas ao frete, armazenamento, distribuição e demais custos. 

6.3. A empresa melhor classificada na sessão de lances será convocada a apresentar prospectos, 
catálogos, folders, fichas técnicas ou outros documentos para comprovação de que os 
materiais ofertados atendem às especificações técnicas solicitadas no edital. 

6.4. Os documentos indicados acima deverão ser entregues no prazo de até 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro, caso não tenham sido anexados junto da Proposta 
Comercial. 

6.5. Os documentos com as especificações técnicas do(s) equipamentos(s) ofertado(s) serão 
analisados pela coordenadores de cada projeto que demandou a solicitação. 

6.6. Se o primeiro classificado não apresentar catálogo completo do(s) equipamento(s) ofertado(s) 
ou manuais/declarações do Fabricante conforme descrito acima no prazo estipulado, ou se as 
informações contidas nos documentos não forem aceitas como comprovação das 
especificações contidas neste termo conforme análise do coordenador do projeto, o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação dos documentos e, assim, sucessivamente, até a verificação de um produto 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA ENTREGA  

 

7.1. O prazo para entrega dos produtos adquiridos será de até 30(trinta) dias corridos, contados a 
partir da formalização do pedido por parte da entidade promotora do certame. 

7.1.1. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto 
poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a 
solicitação, desde que não haja prejuízo para o projeto, nas atividades previstas. 

7.2. Os produtos serão recebidos:  

7.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as 
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota 
de empenho ou pedido de compras;  



 

 

7.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento provisório.  

7.2.3. Na hipótese de a verificação  a  que  se refere o subitem anterior não ser  procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.2.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada 
a mão-de-obra necessária.  

7.2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo  ser 
substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade  da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Fundação não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Fundação as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e 
quantidades do objeto da licitação, estabelecidas neste Termo de Referência, por meio da 
apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os requisitos abaixo relacionados: 

 

8.2. Entende-se por compatibilidade das características, o fornecimento de computadores desktop, 
Notebooks, da quantidade, o fornecimento de, no mínimo 30% (trinta por cento), a quantidade 
de equipamentos ofertada na proposta; e/ou dos prazos, o fornecimento do quantitativo dentro 
dos prazos contratados. 

 

8.3. Os atestados deverão conter: 

 
 Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, 

telefone);  
 Local e data de emissão;  
 Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das 

informações;  
 Período da execução da atividade.  
 Para atendimento do quantitativo indicado no item 9.2, é admitido o somatório de 

atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação. 
 

8.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando e se solicitado pelo pregoeiro, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 



 

 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e outras informações pertinentes que vierem a ser solicitadas. 

8.3.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.3.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante 

9. OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9.1.7. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes. 

 

9.2. Da Contratada 

9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

9.2.3. Entregar o objeto  acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 



 

 

9.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.8. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 
que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis.  

9.2.9. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento.  

9.2.10. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.  

9.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.  

9.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.  

9.2.13. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, 
nem onerar o objeto deste Termo de Referência.  

9.2.14. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado.  

9.2.15. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;  

9.2.16. Fornecer os equipamentos respeitando fielmente todos os itens descritos na proposta 
e no edital;  

9.2.17. Garantir que exista assistência técnica permanente no Brasil. 

9.2.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 



 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame 
licitatório. 

 
11. A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:  

11.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado 
têm condições de fornecer os serviços de forma independente.  

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o coordenador de cada projeto será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Fundação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o coordenador do 
projeto contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  



 

 

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

14.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



 

 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

15.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

16. DO REAJUSTE  

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo em que  o 
contrato estiver vigente. 

 

17. DAS GARANTIAS 

17.1. Da garantia financeira de execução 

17.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando que o objeto 
ora  licitado será pago  apenas após ser validado pelo Coordenador do Projeto e no prazo 
de  30(trinta)  dias após sua  entrega, dessa forma é dispensada garantia. 

 

17.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 

17.2.1. A empresa FABRICANTE do equipamento deverá prover assistência técnica em todo 
território brasileiro e deverá dispor de um número telefônico (0800) para suporte 
técnico e abertura de chamados técnicos; 

17.2.2. Possuir recurso disponibilizado via site do próprio FABRICANTE (informar URL para 
comprovação) que faça a validação e verificação da garantia do equipamento através 
da inserção do seu número de série e modelo/número do equipamento; 

17.2.3. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
para download no website do FABRICANTE do equipamento; 

17.2.4. Quando houver a inclusão de extensão de garantia com prazos de garantia estendido, 
o LICITANTE, deverá apresentar declaração do fabricante ou de representante 
autorizada, informando os respectivos códigos/partnumbers destes serviços. 

17.2.5. Deverá ser comprovado pelo arrematante através de catálogo ou declaração do 
fabricante que todo equipamento é integrado em fábrica, sem alterações, 
demonstrando ser produto de linha de produção não descontinuada. Esta exigência 
visa à procedência, disponibilidade de peças de reposição e garantia total do 
equipamento pelo FABRICANTE; 

17.2.6. A licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante, quando houver. 

17.2.7. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus 
para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os 
cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos 
equipamentos fornecidos, de acordo com o estabelecido na proposta comercial e no 
manual do fabricante.  



 

 

17.2.8. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É 
vedado solicitar à Contratante procedimentos de manutenção, principalmente quando 
envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, atualização de 
firmware, etc.).  

17.2.9. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis (como 
unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e 
componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos 
pela contratante.  

17.2.10. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como unidades de 
disco rígido e unidades de estado sólido), a CONTRATADA não poderá recolher este 
componente, OU deverá prover a sanitização do mesmo, ou seja, eliminação em 
definitivo dos dados contidos na unidade, utilizando-se de software, de sua 
propriedade, especializado em algoritmos de sanitização, seguindo as boas práticas 
da segurança da informação.  

17.2.11. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 
equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de 
outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na 
inoperância do equipamento. 

17.2.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento.  

17.2.13. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

17.2.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
Contratada, aceita pelo Contratante.  

17.2.15. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

17.2.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 
de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo 



 

 

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

e) Apresentem documentação falsa ou cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Fundação pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
objeto não executado;  

 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 
dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou 
defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o 
valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  

 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso 
de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente. 17.1.2.2. 17.1.2.3. 

i) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

ii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

18.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

18.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 



 

 

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Fundação, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 
descritos no item 09 deste termo.Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.4. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

Juiz de fora Fora  14  de agosto  de  2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 008/2023 

PROCESSO N° 1279/2023 – REGISTRO AJI nº: 0XX/2023 

VIGÊNCIA: XX DE AGOSTO DE 2023, ATÉ XX DE AGOSTO DE 2024 

 

GESTOR: FUNDAÇÃO DE APOIO E DES. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FADEPE 

CNPJ: 00.703.697/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 367.949.952.0032 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 069.655/006 

RESPONSÁVEL: JOSÉ HUMBERTO VIANA LIMA JÚNIOR – DIRETOR EXECUTIVO 

 

No dia XX de agosto de 2023, a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO – FADEPE, com sede na Rua José Lourenço Kelmer, n° 1357, Campus 

Universitário, prédio do CRITT, São Pedro, Juiz de Fora/MG, CEP 36.036-330, representada pelo seu 

diretor, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520 de 17 de junho de 2002, 

e dos Decretos nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

008/2023, RESOLVE registrar os preços ofertados pela(s) empresa(s) fornecedora(s) conforme listado 

abaixo: 

 

ITEM FORNECEDORA VENCEDORA DO PE SRP 

1 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob o nº XXXXXXXX. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto eventual aquisição de equipamentos de 

informática, conforme descrição constante nos anexos do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 008/2023 

e de acordo com o quadro e informações a seguir:  

 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR  VALOR 
TOTAL 

(Descrição constante na 
proposta vencedora) 

Un.         70 R$ XXXXX R$ XXXXX 

 

1.2. Detalhes da prestação de serviço: 

1.2.1. A placa de vídeo deverá ser homologada pela fabricante do microcomputador de forma a garantir 

a perfeita compatibilidade entre o conjunto: Placa-mãe, Bios e Fonte de Energia.  

1.2.2. É obrigatório informar na proposta o modelo do processador ofertado para fins de conferência.   



 

 

1.2.3. Todos os softwares serão fornecidos com as devidas licenças, além do modo de restauração do 

sistema à sua configuração original, com conjuntos completos de drivers para todos os dispositivos 

oferecidos com o microcomputador. 

1.2.4. Todos os drivers deveram estar disponíveis para download no site do fabricante.  

1.2.5. Todos os equipamentos a serem entregues referentes ao mesmo item deverão ser idênticos, ou 

seja, todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas. 

1.2.6. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os seus componentes configurados de 

fábrica, atendendo às exigências citadas. 

1.2.7. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser 

fornecidos com comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros). 

1.2.8. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136. 

1.2.9. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 

1.2.10. Todo o conjunto deverá possuir clara identificação da marca do fabricante, contendo o mesmo 

padrão estético e mesma cor predominante, de forma a manter a sobriedade do conjunto. 

1.2.11. Os equipamentos deverão estar em linha normal de produção/fabricação, não sendo aceitos 

equipamentos descontinuados pelos fabricantes, devidamente comprovado. 

1.2.12. A critério, poderá ser solicitada amostra do equipamento para validação das especificações 

Técnicas.  

1.2.13. Deverá ser apresentado junto à proposta comercial o catálogo completo do(s) equipamento(s) 

ofertado(s) ou manuais/declarações do Fabricante contendo todas as informações técnicas 

correspondentes ao equipamento (modelo) ofertado na proposta para a devida análise da especificação 

técnica, sob pena da desclassificação da proposta comercial. Havendo dúvida na análise técnica, 

poderão ser realizadas diligências no site do Fabricante do equipamento. 

1.3. Garantia  

1.3.1. A empresa FABRICANTE do equipamento deverá prover assistência técnica em todo território 

brasileiro e deverá dispor de um número telefônico (0800) para suporte técnico e abertura de chamados 

técnicos. 

1.3.2. Possuir recurso disponibilizado via site do próprio FABRICANTE (informar URL para 

comprovação) que faça a validação e verificação da garantia do equipamento através da inserção do 

seu número de série e modelo/número do equipamento.  

1.3.3. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 

download no website do FABRICANTE do equipamento. 

1.3.4. Quando houver a inclusão de extensão de garantia com prazos de garantia estendido, a 

CONTRATADA, deverá apresentar declaração do fabricante ou de representante autorizada, 

informando os respectivos códigos/partnumbers destes serviços. 

1.3.5. Deverá ser comprovado pela fornecedora registrada através de catálogo ou declaração do 

fabricante que todo equipamento é integrado em fábrica, sem alterações, demonstrando ser produto 



 

 

de linha de produção não descontinuada. Esta exigência visa à procedência, disponibilidade de peças 

de reposição e garantia total do equipamento pelo FABRICANTE. 

1.3.6. A CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida 

pelo fabricante, quando houver. 

1.3.7. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus para a 

Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados técnicos 

indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo com 

o estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante. 

1.3.8. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É vedado 

solicitar à Contratante procedimentos de manutenção, principalmente quando envolva riscos ao 

equipamento (como intervenções de hardware, atualização de firmware, etc.). 

1.3.9. Não é permitido o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis (como unidades de 

disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e componentes novos e originais, 

salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela contratante. 

1.3.10. Em caso de necessidade de troca da unidade de armazenamento (como unidades de disco 

rígido e unidades de estado sólido), a Contratada não poderá recolher este componente, OU deverá 

prover a sanitização do mesmo, ou seja, eliminação em definitivo dos dados contidos na unidade, 

utilizando-se de software, de sua propriedade, especializado em algoritmos de sanitização, seguindo 

as boas práticas da segurança da informação. 

1.3.11. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos equipamentos, de 

produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de outros fornecedores ou fabricantes, 

desde que tal iniciativa não implique na inoperância do equipamento.  

1.3.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

1.3.13. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 

autorizada. 

1.3.13.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante. 

1.3.13.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos. 

1.3.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

1.4. Entrega 



 

 

1.4.1. O prazo para entrega dos produtos adquiridos será de até 30(trinta) dias corridos, contados a 

partir da formalização do pedido por parte da entidade promotora do certame.  

1.4.1.1. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto 

poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a solicitação, 

desde que não haja prejuízo para o projeto, nas atividades previstas.  

1.4.2. Os produtos serão recebidos:   

1.4.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 

da fatura e das embalagens, em confronto com o respectivo projeto e seu plano de trabalho. 

1.4.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.   

1.4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

1.4.4. O descarregamento do produto ficará a cargo da fornecedora, devendo ser providenciada a mão-

de-obra necessária.   

1.4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 30(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

1.4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da fornecedora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

1.4.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Fundação não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Fundação as faculdades 

previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/1990. 

1.5. As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo nº 1279/2023 referente ao 

Pregão Eletrônico SRP n° 008/2023 integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1. O órgão gerenciador será a FADEPE.  

2.2. Caberá à FADEPE a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 

de Preços, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto 7.892/2013. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADE PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE  

3.1. Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto n° 

7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia consulta à 



 

 

Fadepe, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, as condições 

e as regras dispostas no referido decreto.  

3.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com a Fadepe.  

3.1.2.  As ordens de serviços adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

3.1.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a responsabilidade 

pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato à Fadepe.  

3.1.4. Após a autorização da Fadepe, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA   

4.1. A presente ata terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto 

nº 7.892/2013.  

5.2. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 12 do Decreto nº 

7.892/2013.  

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, 

cabendo à Fadepe promover as negociações junto aos fornecedores.  

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Fadepe convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado.  

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, a Fadepe poderá liberar o fornecedor caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos 

comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

6.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, 

por razão de interesse público, ou a pedido do fornecedor.  

6.2. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

6.2.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  



 

 

6.2.2. Não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo estabelecido pela 

Fadepe, sem justificativa aceitável.  

6.2.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fadepe, 

sem justificativa aceitável.  

6.2.4. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado.  

6.2.5. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

6.2.6. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

6.2.7. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

7.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 da Lei 

nº 8.666/1993, e obedecidos aos requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892/2013.  

7.1.1. As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro de preços, e 

poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de compras.  

7.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à contratação.  

7.1.3. A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.  

7.2. É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no caso de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizada pela Fadepe.  

7.3. Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante da Fadepe, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 

que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços e que atuará junto ao coordenador de 

cada projeto.  

7.4. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência do fornecedor 

registrado em igualdade de condições.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. Além de outras obrigações descritas nesse instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a especificação 

constante na Cláusula Primeira desta Ata e no Edital e seus Anexos, especialmente o Termo de 

Referência.  

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;   



 

 

8.1.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;   

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

8.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;   

8.1.6. Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e cíveis 

decorrentes do fornecimento ora contratado; responsabilizando-se pelo ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente objeto.  

8.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;   

8.1.8. Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico SRP nº 

008/2023.   

8.1.9. Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Nona em até 05 (cinco) 

dias após o fornecimento do produto.  

8.1.10. Rejeitar qualquer pedido/solicitação de ordem de serviço do objeto ora contratado que não tenha 

partido da Fadepe, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de documento específico.  

8.1.11. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

8.1.12. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, quando verificados no prazo da 

garantia, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

8.1.10. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.   

8.1.12. Manter preposto, aceito pela Fundação, para representá-lo na execução do objeto contratado.  

8.1.13. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

8.1.14. Garantir que exista assistência técnica permanente no Brasil. 

8.1.15. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 

serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas 

neste documento.    

8.1.16. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.    



 

 

8.1.17. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto 

deste Termo de Referência.    

8.1.18. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;    

8.2.  Além de outras obrigações descritas nesse instrumento, a FADEPE obriga-se a:   

8.2.1. Cumprir todas as normas e condições da presente ata.  

8.2.2. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos desta ata.   

8.2.3. Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela advindos, além de 

fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos dela advindos.   

8.2.4. Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito cumprimento das 

obrigações assumidas.  

8.2.5. Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado e realizar o 

pagamento conforme Cláusula Nona.  

8.2.6. Fornecer à CONTRATADA, informações e demais elementos necessários para o perfeito 

cumprimento da presente ata de registro de preços.  

8.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital do Pregão SRP nº 008/2023 e seus anexos. 

8.3. A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente instrumento não gera entre as partes 

qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos elementos configuradores da relação de 

emprego.  

8.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.1. A Fadepe efetuará o pagamento referente aos serviços prestados em até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o coordenador do projeto 

contratante atestar a execução do objeto contratado. 

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. Deverão constar no corpo da nota fiscal/fatura o número do Pregão e o número de registro desta 

ata, além do projeto citado no respectivo pedido de compra.  

9.4. A Fadepe procederá às retenções legais referentes à IRPJ, COFINS, CSLL, PIS/PASEP, ISSQN e 

INSS de acordo com a natureza da operação. Se a CONTRATADA for optante do “SIMPLES 

NACIONAL” ou, em razão de sua natureza jurídica, for isenta da obrigação de recolher quaisquer 



 

 

dessas contribuições, ou ainda, se as recolhe por via judicial, deverá fazer prova de tais situações a 

cada faturamento, através de documentação comprobatória. 

9.5. Havendo qualquer erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Fadepe.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:  

10.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo  

10.1.4.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

10.1.5.  Apresentem documentação falsa ou cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a FADEPE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

10.2.2. Multa: 

  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto 

não executado;  

  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de 

atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o 

torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 

especificações contratadas;  

  2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

17.1.2.2. 17.1.2.3.  

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos. 

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  



 

 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

10.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

10.6. Das sanções previstas nos itens anteriores caberá recurso e a fundamentação deverá ser 

formulada pela CONTRATADA no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que for 

oficiada pela FADEPE, da aplicação da pena, em observância ao princípio da ampla defesa e do 

contraditório.  

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. Caberá à FADEPE o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, ocorrendo 

uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a CONTRATADA 

declara expressamente reconhecer.   

11.2. Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica a FADEPE autorizada a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do Decreto 

nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 8.520/2014, do 

Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente.  

12.2. Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente instrumento 

constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas 

que poderão ser exigidos a qualquer tempo.  

12.3. As partes declaram e autorizam, nos termos da Lei nº 13.709/2018, a utilização dos dados e 

informações aqui prestadas, cuja veracidade declaram sob as penas da lei, para o fim de cumprimento 

do objeto aqui contratado.  



 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o da Justiça 

Comum da Comarca de Juiz de Fora/MG. 

 

E, por estarem acordados, assinam a presente ata, por meio de ferramenta eletrônica criptografada, 

juntamente com duas testemunhas. 

 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DES. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FADEPE  
José Humberto Viana Lima Júnior  

CPF: 223.997.803-10  
 
  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 

1._______________________    2. _______________________  
Nome:                                         Nome:   
CPF:                                         CPF:    

 
 
 
 
 


